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Apresentar FCel páta fins de regularização dá

N~o foi apresent~"o 30 ""'" • Illl'.m

\I cisterna no empreendimento e tcSpeitnr o 10 "k'l$
íuslifico!Mi. lloItiC'\lC roi dós dcidiOs
pedido a prorrogação de definidos pelo

prazo, da FOSI pará fOrmalizaçáo do processo . prato, COPAM
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Empreendedor: RosemelY Sliva
Empreendimento: Fazenda Campestre

CPf': 601.634.93&-00
Atividade: Suinocultura Ciclo Completo
Endereço (corre$p): Rua Ouro Preto, 100 apto 10:3 Cefltto

MuniCípio: Pirabetná /MG
Referênéià: Prorroga~ de prazo parà cumprimento de co
L.icença de Operação Corretiva
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Em 2011212007, a Unidatle Regional Côlegiatla 1:10COPAM dO Alto sao FranCiSCO, concedeu à
RbSilít'.lif}'SllvillFáZêndà CârtlfJôSltO LiroTlÇã .1lflOjl0f:JÇlIDCOITéti1l~ (LOC), Pàt~à ativ'.dàâe de
suinocultura ciclo compléto dêsenvolvidà na fazenda. A referida licença foi concedida com 10
(dez) oondíéionantes a serem cumpridas em prazos distintos.

. D?wse reS-.c;alttlrqUGà COntàgGmdê prazo pará cumprimento daS rOOSIilà$ fOi iniCià<là li Pártil'
dQ iiS!01120ú3, .dàta .~ êm qUll.3 3mpl'Gêi"ldl¥loi'à foi notifICada .quánlb às mndmnárnes 3
serém cumpridas.'"

Em 22/0112008, a empreendedora apresentou aSUPRAM-ASFoum of!cio,r)rotoroJo nO
. R00822612OO8'solícítanoo a. prorrogaçiio de prato para c;umprírftento da (;(jI'ldícionante
rélâtionadá ãbáixo: .
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Vãlê' ressaltar que li emproomloooranão spreséntOU jU$tmcativa para (1pedlt;IQ, (; como ó
pmzo da condicionante trata 'IiPGnas de llproSCrtúiçaQ de FCEI, cntcndcmÔ$ que o ~LWO
de 10 dIas, concedido pelo COPAM era sUfl(;k~"'ltGpaI'!! o devIdo cumprimento. PortMto,
inexjsteraUlô 8ôpediáo .

.CONtROLl:.PROCESSUI\L

T iàlá-sé de pédfdO de prorrogação de pl'áZO para curnprir\1éflto de COrldieíOAAnté, diteito
garantidO à requc:rente, inCluGive éxerCido riO prntó legal, ou seja, antes. dO venCimento do
prato determinado,

Ocstálte apedidO referir -àooCisãoprOferidá pelo inspeiláVCIÓrgão co!eljiaOb ó êõfl(jã(l de
modificMo também o compete,
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•

Assim SEmdo. e riOO havenüo COtlCOt(iâI,Cia léc'rrica em relaçãO ao pedido de
protrug:lÇãO dO prazo, sugerimos o conhOCÍlTlGnro do padido, pôr respàit<lr a éStrita legalidade,
portmJ com sugestão de indcfcrtmcnto~

CONCLUSÃO

Pelos motivos3cima expostos, sugerimos o indefélimento de prorrogsçâo de prazo da
condicionante de n" 9.

Data: 13/03/2000
Equipe nte isciplil'lar:
Daniela dê Lima Ferreiro
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